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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE PESAR", na forma: A Assembleia Legislativa do
Estado de Mato Grosso, por seus membros, mediante requerimento do Deputado Estadual Chico Guarnieri,
manifesta seu mais profundo pesar pela irreparável perda do Sr. Moacir Sansão, estendendo a todos os
familiares e amigos os nossos sinceros sentimentos.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Pesar tem por objetivo prestar homenagem póstuma ao Sr. Moacir Sansão, cidadão
exemplar, pioneiro do agronegócio no Estado de Mato Grosso e figura de relevância histórica para o
desenvolvimento socioeconômico da região de Barra do Bugres e de todo o noroeste mato-grossense.

Nascido em 9 de fevereiro de 1939, o Sr. Moacir Sansão dedicou sua vida à agricultura e à pecuária,
consolidando-se como símbolo de trabalho árduo, honestidade e compromisso com a terra. Instalado em
Mato Grosso desde 1969, foi um dos primeiros pecuaristas do município de Castanheira e, posteriormente,
estabeleceu-se em Barra do Bugres, onde construiu sua trajetória marcada por valores sólidos e profundo
amor pelo campo.

Foi sócio, diretor agrícola e um dos fundadores do Grupo Barralcool, uma das principais indústrias do setor
sucroenergético do estado. Sua atuação foi determinante para a consolidação da empresa, que reconheceu,
em nota oficial, sua contribuição inestimável e sua generosidade na partilha de conhecimentos, experiências
e amizades. Sua visão empreendedora ajudou a moldar o perfil produtivo de uma região que hoje é
referência nacional no setor.

Pai, avô, bisavô e sogro do atual presidente do Sindicato Rural de Juína, José Lino Geraldo Martins
Rodrigues, Moacir Sansão deixa uma extensa família e uma legião de amigos e admiradores que continuam
a se inspirar em seu exemplo de coragem, integridade e dedicação.

Sua memória também foi homenageada pelo Sistema Famato, por meio de nota assinada pelo presidente
Vilmondes Tomain, que destacou o papel de Moacir na formação da agricultura familiar e empresarial no
estado. Além disso, é digno de nota que era irmão do saudoso deputado estadual Hitler Sansão, reforçando
a tradição de serviço público e contribuição à sociedade mato-grossense presente em sua família.
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O falecimento do Sr. Moacir Sansão, ocorrido no dia 20 de abril de 2025, aos 86 anos, representa uma perda
irreparável não apenas para seus entes queridos, mas para todo o setor produtivo do Estado de Mato Grosso.
Seu legado permanecerá vivo nas ações de quem o conheceu, nas instituições que ajudou a construir e nos
valores que disseminou ao longo de sua honrosa trajetória.

Diante disso, esta Assembleia Legislativa, por meio do Deputado Estadual Chico Guarnieri, presta sua mais
sincera solidariedade aos familiares, amigos e a todos aqueles que partilham do sentimento de luto pela
partida de um verdadeiro ícone do agronegócio mato-grossense.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 22 de Abril de 2025

 

Chico Guarnieri
Deputado Estadual
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